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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 
EXAURIMENTO INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Sexta Turma desta Corte, ao apreciar os EDcl no REsp 1.484.413/DF 
e no REsp 1.484.415/DF, na sessão de 3/3/2016, adotou recente 
orientação, fixada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (HC 
126.292/MG, de 17/2/2016), de que a execução provisória da condenação 
penal, na ausência de recursos com efeito suspensivo, não viola o 
princípio da presunção de inocência.

2. Exaurida a instância ordinária e, na pendência de recursos especial ou 
extraordinário, somente casuísticos efeitos suspensivos concedidos – por 
cautelar ou habeas corpus – impedirão a execução provisória, ainda que 
concedido o direito de recorrer em liberdade até o trânsito em julgado da 
condenação.

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
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Brasília (DF), 1º de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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